
BIBLIOTECA CENTRAL – ESPAÇO DE LEITURA

SORTEIO DE QUEBRA-CABEÇA

REGULAMENTO 

O Espaço de Leitura,  Biblioteca Central, sorteará, com base no presente Regulamento, UM 
quebra-cabeça de 3.000 peças, entre os usuários participantes das montagens disponibilizadas. 
A promoção compreenderá o período de dezembro de 2024 a fevereiro de 2025, segundo as  
cláusulas e condições aqui estipuladas.

1. Do sorteio

1.1 Esta iniciativa não está sujeita a regulamentação prevista na Lei 5.768/71 por não estar  
vinculada a compra de bens ou serviços. Destina-se exclusivamente aos usuários participantes  
das montagens dos quebra-cabeças propostos no Espaço de Leitura da Biblioteca Central, no 
ano de 2024.

2. Da realização do sorteio e resultado

2.1  Será  sorteado um quebra-cabeça usado,  contendo 3.000  peças,  intitulado “Castelo  de  
Egeskov”.

2.2 Para participar do sorteio, os usuários participantes deverão assinar o livro de presença 
disponível no Espaço de Leitura, informando, de forma legível, seu e-mail para comunicação. 
Cada usuário participante deverá assinar uma única vez. Em caso de assinaturas repetidas, será  
considerada somente a última para fins do sorteio.

2.3 A assinatura do livro de presença deverá ocorrer entre 01/12/2024 e 20/01/2025.

2.4 O sorteio será aleatório, utilizando-se o número exibido à frente da assinatura do usuário,  
no livro de presença.  Será  realizado no dia  21/01/2025,  pela  equipe de colaboradores  da 
Biblioteca Central. Será sorteado UM número do livro de presença.

2.5 O usuário contemplado será comunicado através do e-mail fornecido no livro de presença,  
no dia 21/01/2025. Terá o prazo de 15 (quinze dias) úteis para retirar seu prêmio no prédio da  
Biblioteca Central. Após esse período, que finda em 11/02/2025, caso não se manifeste, será 
realizado novo sorteio, em data a ser definida e comunicada posteriormente pela equipe de 
colaboradores da Biblioteca Central.

2.6 Na hipótese do novo contemplado não reivindicar seu prêmio após 15 (quinze) dias úteis 
do comunicado, o direito ao referido quebra-cabeça prescreverá, extinguindo-se o sorteio.



3. Da Divulgação da Imagem do Contemplado

3.1 O usuário contemplado deverá autorizar a divulgação de sua imagem portando o quebra-
cabeça sorteado nas redes sociais  da Biblioteca Central  – Instagram e Facebook, e no site  
oficial da biblioteca.

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Os casos omissos e situações não previstas no presente regulamento serão avaliados e 
decididos  de  forma  inapelável  e  irrecorrível  pela  Equipe  De  Colaboradores  da  Biblioteca  
Central.

4.2  O  foro  competente  para  dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas  do  presente 
Regulamento é o da cidade de Belo Horizonte / MG, com renúncia de qualquer outro.

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2024.

______________________________________________

Cleide Vieira de Faria – Coordenadora da Biblioteca Central

_______________________________________________

Norma Lucia Cardoso de Melo – Bibliotecária Documentalista
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